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UNIDADE ORGÂNICA: DIVSÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO

PROPOSTA N."3í+nOZz

ASSUNTO: lsenção de pagamento do valor de locação dos Equipamentos Desportivos

Municipais à Associação para a Formação Profissional e Desenvolvimento do Montijo, no

âmbito do apoio à realização das aulas de Educação Física.

Consíderando que

1. Os Municípios dispõem de ahibuíçoes, designadamente, nos dominios dos tempos

livres, do desporto e da saúde, conforme referem as alineas 0 e g), n.0 2, artigo 23o, da

Lei7512013, de 12109, na versão atual;

2. Constituem ainda atribuições dos Municípios "a promoção e salvaguarda dos interesses

próprios das respetivas populaçoes (...), designadamente no que diz respeito ao

património, cultura e ciência, conforme previsto no n.0 1 do art.o 233 e na alínea e) do

número 2 do artigo 23.0, do Anexo I à Lei n! 7512013 de 12 de setembro, na versão

atual;

3. De acordo com o modelo da estrutura orgânica do Municipio do Montijo, incumbe à

Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto, entre outras, as funções de

"colaborar (...) com outras entidades na organização de eventos de natureza cultural e

desportiva, visando a dinamização das diferentes estruturas culturais e desportivas

existentes no Município", ao abriga das alineas d) e j), constantes do artigo 9.0 do

Regulamento das Estruturas Flexíveis do Municipio do Montijo, publicado no Diário da

República, 2.4 série n.0 94 de 16 de maio;

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos . Para conhecimento. 0 Vereador,

./2
DCBJD - Para conhecimento, arquivo e oficiar a instituíção

DAO - Publicitação da proposta. a

GCRP - Publicitação no domínio do município.

DGFP - Para conhecimento Montijo, í1 de agosto de2022
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4. O reconhecimento, pela Câmara Municipal de Montijo, da importância da prática de

atividades desportivas e culturais para a saúde física, mental e social e bem-estar dos

indivíduos e comunidades, e que se tem traduzido na concretização de uma sÓlida

política de promoção do desporto e da cultura em estreita articulação e proximidade com

as associações e instituiçoes e com os intervenientes das diversas atividades culturais e

desportivas;

5. Dispoe o n,0 2 do artigo 79.0 da Constituição da República Portuguesa de 1976 que

incumbe ao Estado, em colaboração com as escolas e as associações e coletividades

desportivas, estimular, orientar e apoiar a difusão da cultura física e do desporto.

ô. O n,0 2 do artigo 5.o da Lei n.o 512007, de 16 de janeiro (Lei de bases da Atividade Fisica

e do Desporto) que o Estado, as Regiões Autonomas e as Autarquias Locais promovem

o desenvolvimento da atividade física e do desporto em colaboração com as instituições

de ensino, as associações desportivas e as demais entidades, públicas ou privadas, que

atuam nestas áreas;

7. O disposto no n.0 1 e no n,0 2, alineas a) e b), do artigo 6,0 da Lei n.0 512007, de 16 de

janeiro (Lei de bases da Atividade Fisica e do Desporto), que incumbe ao Estado, às

Regioes Autónomas e às Autarquias Locais, a promoção e a generalizaçáo da atividade

fisica, enquanto instrumento essencial para a melhoria da condição fisica, da qualidade

de vida e da saúde dos cidadãos, devendo, para o efeito, criar espaços públicos aptos

para a atividade fisica e desportiva e bem assim incentivar a integração da atividade

física nos hábitos de vida quotidianos bem como adoção de estilos de vida ativa;

L Conforme estabelece o n.0 2 do artigo 4.0 do Regulamento Administrativo Municipal de

Tarifas em vigor podem ser criadas novas isenções tarifarias, distintas das

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. O Vereador,

DCBJD - Para conhecimento, arquivo e oficiar a instituição

DAO - Publicitação da proposta. ,/Ô

GCRP - Publicitação no domínio do municÍpio.

DGFP - Para conhecimento. Montijo, íí de agosto de2022
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expressamente contempladas no n,0 1 do mesmo preceito regulamentar, mediante

deliberação da Câmara Municipal devidamente fundamentada, consagrando o n.0 3 do

artigo 6,0 do mesmo diploma regulamentar as isenções tarifarias relativas à utilização de

equipamentos desportivos municipais.

9, A Associação para a Formação Profissional e Desenvolvimento do Montijo solicitou aos

serviços competentes da Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto da

Câmara Municipal a atribuição e concessão, em regime de isenção de tarifas, de

espaços e horas de utilização nos equipamentos municipais, nomeadamente os

Pavilhões Desportivos n,o 1 e n,0 2 e Piscinas Municipais, durante os dias úteis da

semana, em ordem à realização de aulas de Educação Física,

PROPÕE.SE:

1. Que a Câmara MunÍcipal, no âmbito das suas atribuições, designadamente nos termos das

alíneas o)e u), n.0 1, artigo 330, da Lei n0 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual,

delibere aprovar a cedência e o pedido de isenção de pagamento de tarifas de utilização

apresentado pela Associação para a Formação Profissional e Desenvolvimento do Montijo,

relativo à locação das lnstalações Desportivas Municipais, nomeadamente os Pavilhões

Desportivos Municipais N.0 1 e N.0 2 e Piscinas Municipais durante os dias úteis da semana,

em ordem à realização de aulas de Educação Física;

2. Que a presente deliberação respeite o disposto no art.56,0 da lei n.0 7512013, de 12 de

setembro, na sua versão atual;

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. O Vereador,

/tDCBJD - Para conhecimento, arquivo e oficiar a instituição

DAO - Publicitação da proposta.

GCRP - Publicitação no domínio do município

DGFP - Para conhecimento. Montfjo, 11 de agosto de2022
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3. Notificar a Associação para a Formação Profissional e Desenvolvimento do Montijo.

DELIBERAÇÃo: Ap'*r^A- Qor LJÍidluiro q.ìÀon-U .

Aprovada em minuta, para eÍeitos do disposto do n.o 4, do Art.o 57.o, da Lei

n! 7512013, de 12 de setembro, conforme deliberação de 21 de outubro de

2021, titulada pela Proposta n."0112021.

olcÂmnnoR secnerÁnn

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. O Vereador,

/9DCBJD - Para conhecimento, arquivo e oficiar a instituição

DAO - PubÌicitação da proposta.

GCRP - Publicitação no domínio do município.

DGFP - Para conhecimento Montijo, 11 de agosto de2022


